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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SAO PAULO 

Decreto nº 2.984, de 11 de setembro de 2003. 

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no ,-alor de 
RSl 74.668.00 (Cento e setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e oito 
reais) e tJ,í ot1tr•ts (Jrovidências. 
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das alríbuiçõcs que a Lei lhe confere e, CONSIDERANDO, a necessidade de pron10Yer o reforço de saldo de 
dotação nos ter1nos do <utigo 7° da Lei Federal nº 4.320/64. 

lJcc r e tlt: 

' 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria do Serviço Autônon10 de Agua e Esgoto 
Uc T1:1quc1rili11ga, t1111 crédilo suplc1 11c11lar 110 \'alar de R$ i 7�.668,00 (Ccnlo e scte11ta e l}tultro 111ii_ scisu:11ios e 

sesse11ta e oito reais) 11a1·n SI1f1le111e11tt-lção d.-1 segi1i11te dotação do orçt1n1e11to '1ige11te: 

• • 

01-SERVIÇO 4.\UTONOl\.10 DE AGUA E ESGOTO 
01.00.00-Dm.ETORlA GERAL 
O 1.01.00-DIRETORIA 
139011O!.04!22<)01200 ! -\'e11ci?nento e \1a?1t.fi�:as .P. Ci\1il 
01.03.00-D!VlSÃO TÉCNICA FINANCEIRA 
O 1.03.01-DI VISÃO CON'í ABILIDADE 
31901101.04122001.2002 Vencí1nento e Vant. Fíx<1s P.Cívil 
33903901.04122001. 2002-0utros Serviços Encargos 
O 1.04.00-DIVISÃO TÉCNICA OPE RACIONAL 
O t .04.01-DIVlSÃO PLANEJAMENTO E PROJETOS 
33903001.17122001.2008-Matcrial de ConsLuno 
33903602. l 7122001.200 l-Outros Serv.Terceiros P.Física 
33903901.04122001.2008-0utros Serv.Terceiros P.Jurídica 
TOTAL 

P�$ ! 5.0l)0.00 

R$ 15.068.00 
R$ 25.000.00 

R$ 46.000.00 
R$ 3.600.00 
R$ 70.000.00 
R$ !74.668,00 

A1i. 2º O total do presente crédito será coberto com recursos provenientes 
de anu�nções parciais das se!;uir1ies dotações do orçamento ,-igente: 

01-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
O 1. Ot1. OO··D lP...ETOPJP.. GEP .. l'i 
O LO 1.00-DlRETORlA 
3390350 l.04122001.2013-Serviços de Consultoria 
o! .f)? .OO-nIVISii.n A nMTNIST!l.A. TIVA 
O 1.02.01-SEÇ ÃO DE COMPRAS 
3190110104122001.200 l-Vencimento e Vant.Fixas P.Ci,·il 
3390390104122001.200 !-Outros Serv.Terceiros 
O t .03.00-DIVlSÃO TECNlCA FIMANCEíRA 
O 1.03.0 l-DfVlSÃO DA CONTABILIDADE 
31900403041220012.001-Contr. Por Te1npo Detenninado 
33903501041220012.013-Scrvicos de Consultoria 
33903901041220012.002-Jvlatcrial de Co11su1110 

O 1.04.00-D!VlSÃO TÉCN1CA OPERACIONAL 
01.0�.01-Dl\'ISÃO PLANEJM1ENTOS E PROJETOS 

' 

44905 l02 l 751200 l.1003 Constn1ção. Ref. Reserv. de Agua 
4490510317512001.1006 Retor1na na E'f'A 

' 

44905 l 04 t 7 51200 1.1008-Exlensão de Rede .A.gua Esgoto 
4490520104122001.2004-Equipaniento e Materiais Pem1anente 
TOTAL 

R$ 

R$ 
R$ 

5.000.00 

4.000.00 
4.785.00 

R$ 10.000,00 
R$ 3.000.00 
R$ 25.000.00 

R$ 70.245,00 
R$ 556.ilO 

R$ 18. 155.00 
R$ 33.927.00 
RS i 7-i.óó8,00 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SAO PAULO 

cont. do Decreto nº 2.984. de li de setetnbro de 2003. .tls. 2 

Art. 3º Este decreto entrará en1 vigor na data de sua publicação. revogadas 
cis djsposiçôe.s e111 co11tr:1rio. 

Prefeitura lvlunicipal de 'Jaquaritinga. aos 11 de seten1bro de 2003. 

Miljo�c Paula Eduardo 
Prefeito l\funicipal 

Registrado e publicado na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra . 
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